Comissão de Ética Pública

(Decreto de 26 de maio de 1999)
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Comunicação de proposta de trabalho ou negócio recebida por autoridade abrangida pelo Código de Conduta da Alta Administração Federal – Regras sobre impedimentos ao exercício de determinadas atividades e aplicação de quarentena.

ESCLARECIMENTO

As autoridades abrangidas pelo Código de Conduta da Alta Administração Federal têm naturalmente, em razão das funções que exercem, acesso a informações que não são de conhecimento público, seja de natureza econômica, social ou política. Há, portanto, um dever geral dessas autoridades de, ao deixar o cargo, de abster-se de usar tais informações em suas atividades profissionais ou empresariais.

A matéria é tratada nos artigos 13, 14 e 15 do Código de Conduta, nos artigos 7º e 8º da Medida Provisória 2.225-45, de 4.9.2001, e no Decreto 4.187. de 8.4.2002, este com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 4.405, de 3.10.2002.

Com o objetivo de orientar as autoridades abrangidas por essas normas, a Comissão de Ética Pública, em reunião realizada em 18 de outubro de 2002, resolveu prestar os seguintes esclarecimentos:

Propostas de trabalho ou negócio

1. As autoridades submetidas ao Código de Conduta deverão comunicar de imediato à CEP, por escrito, o recebimento de propostas de trabalho ou negócio futuro no setor privado. A comunicação é obrigatória ainda que a proposta recebida tenha sido formulada apenas oralmente. 

2. A proposta de trabalho caracteriza-se pela explicitação de condições de remuneração, cargos ou atribuições; a proposta de negócio, pela descrição do modo de associação, percentuais de participação e tipo de atividade. Portanto, o dever de comunicar não abrange meras sondagens sobre as intenções da autoridade a respeito de suas futuras atividades. 

3. A comunicação deverá indicar o tipo ou setor de atividade profissional ou empresarial da pessoa física ou jurídica proponente, bem assim se esta tem interesse em decisão a ser tomada pela autoridade, na sua esfera de competência. Essas informações se destinam a permitir à CEP aferir se há risco de conflito de interesses e definir se, na hipótese de aceitação da proposta, deverá ser observado pela autoridade período de quarentena. 

Período de interdição (quarentena)

4. É necessário inicialmente esclarecer que a quarentena não é obrigatória em todas as futuras situações de emprego ou negócio para as autoridades sob seu alcance. Dependerá basicamente da configuração da existência de conflito de interesses, segundo a avaliação da CEP 

5. A quarentena de quatro meses aplica-se, quando obrigatória, às seguintes autoridades:

a) membros do Conselho de Governo, do Conselho Monetário Nacional, da Câmara de Política Econômica e da Câmara de Comércio Exterior do Conselho de Governo, do Comitê de Gestão da Câmara de Comércio Exterior e do Comitê de Política Monetária do Banco Central do Brasil;

b) diretores de agências reguladoras, na forma da legislação específica.

6. Durante o período de quarentena, a autoridade estará impedida de:

a) exercer atividades profissionais, inclusive de prestação de serviços, nas quais possam ser utilizadas informações de natureza econômica protegidas por sigilo legal ou que não sejam de conhecimento público;

b) aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenha mantido relacionamento oficial e relevante nos seis meses anteriores à exoneração; e

c) patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica perante órgão ou entidade da Administração Federal com o qual tenha tido relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração.

7. A CEP decidirá, em cada caso específico, sobre a ocorrência dos impedimentos referidos no item anterior e comunicará sua decisão à autoridade interessada e ao órgão ao qual ela está vinculado.

8. A autoridade sujeita à observância de quarentena deve comunicar à CEP as atividades e serviços que pretenda exercer ou prestar durante esse período.

9. A autoridade que, antes de encerrado o período de quarentena, e desde que devidamente autorizada pela CEP, aceitar proposta de trabalho ou negócio em atividade remunerada, perderá o direito à remuneração compensatória prevista no art. 7º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001. Nesta hipótese, a autoridade deverá consultar previamente a CEP sobre a compatibilidade da nova atividade com o cargo anteriormente exercido.

Interdição específica permanente

10. Após deixar o cargo, a autoridade abrangida pelo Código de Conduta, ainda que não submetida ao regime de quarentena, não poderá:

a) atuar em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou associação de classe, em processo ou negócio do qual tenha participado, em razão do cargo;

b) prestar consultoria a pessoa física e jurídica, inclusive sindicato ou associação de classe, valendo-se de informações não divulgadas publicamente a respeito de programas ou políticas do órgão ou da entidade a que esteve vinculado ou com que tenha tido relacionamento direto e relevante nos seis meses anteriores ao término do exercício de função pública.

11. Em caso de dúvida sobre a aplicação das normas objeto deste Esclarecimento, a autoridade poderá consultar a CEP.

João Geraldo Piquet Carneiro

Presidente
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